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PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMt:RICO BRASILlENSE 

LEI N° 049/2010 

De 6 de julho de 2010 

I 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria Estadual da 
Educação, objetivando a aplicação do 
Saresp nas escolas municipais, 

V ALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito do Município de' Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
, Câmara Mooieipal em sessão ordinária realizada no dia 05 de julho do corrente I 
l!I ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

I.. Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrarI Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
..., Secretaria Estadual da Educação, nos termos do Decreto nO 54.253, de 17 de abril 
m ' de 2009 e Decreto nO 55.864, de 26 de maio de 2010, objetivando a aplicação do 

<SI Saresp nas escolas da rede municipal. 

; Art. 2° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as 
providências necessárias à execução ao Convênio referido no artigo anterior. - Art. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 6 dias do mês de julho de 2010 
(dois mil e dez). 
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Prefeito Municipal 
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